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DESPACHO 
 

 
Com fulcro nos arts. 50 e 56 da Resolução TCU n. 259/2014, c/c art. 52, inciso II, da 

Resolução TCU 305/2018, determino a remessa dos presentes autos à Serur para exame de 
admissibilidade e instrução dos embargos de declaração opostos por Michela do Rocio Santos Notti 

(peça 246) contra o Acórdão 2331/2019-TCU-Plenário, de minha relatoria. 

 
Brasília, 9 de dezembro de 2019 

 

 
 

 
 
 

(Assinado eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 

Relator 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 63515697.


